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PARECER Nº 1063/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 512/2010.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Alfredinho, que visa 
instituir na Cidade de São Paulo a campanha permanente de orientação sobre os 
males causados pela prática de fumar através do narguilé.  
Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação, 
eis que elaborada no regular exercício da competência legislativa desta Casa, 
consoante será demonstrado.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no art. 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos.  
Ademais, consoante o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no art. 13, I, da Lei Orgânica Municipal.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato (in Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, 
Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841).  
Além disso, a proposta cuida de matéria atinente à saúde sobre as quais há 
competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal, bem como 
dos Municípios, que podem suplementar a legislação federal e estadual, dentro dos 
limites do predominante interesse local (arts. 24, incisos IX e XII c/c art. 30, I e II, 
da Constituição Federal).  
Vale citar, com o intuito de ilustrar este entendimento, as palavras do doutrinador 
Petrônio Braz (in "Direito Municipal na Constituição", Editora JH Mizuno, 6ª edição, 
pág. 194):  
A competência dita supletiva é a que se estabelece por ampliação, permitindo a 
solução de possíveis conflitos, atribuindo-se ao Município capacidade para a 
elaboração de leis, em atendimento ao interesse local, versando sobre matéria não 
definida em sua competência privativa.  
A Constituição Federal facultou ao Município os mais amplos poderes para 
suplementar, nos assuntos de interesse local, as legislações federal e estadual.  
Essa legislação suplementar torna-se necessária especialmente nos assuntos 
relacionados na Constituição Federal .  
Neste sentido, o art. 213 , da Lei Orgânica, prevê a atribuição do Município de 
garantir o direito à saúde mediante políticas que visem ao bem estar físico, mental 
e social do indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do risco de doenças e 
outros agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho.  
Para a aprovação do projeto é necessário o voto da maioria absoluta dos membros 
da Câmara, na forma do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica.  
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE, em 12/06/2013.  
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